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São Gonçalo do Amarante - CE,2t de outubro de 2A24.

1. ABERTURA

O llmo. Secretário de Cultura do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, Sr. CLEILSON

MENDES ANDRADE, vem instaurar nesta data o presente processo de lNEXlGlBltlDADË DE
tlclrAçAo visando à coNTRATAçÃo or sHow ARTlsnco ÐA BANDA sEU DESEJO, PARA
APRESENTAR-SE NO ANIVERSARTO DE 1s6 ANOS DE EMANC|PAçÃO pOrfnCA ÐE SÃO GONçALO
DO AMARANTE . CE, A SER REATIZADO NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2024, NA SEDE DO
MUNICIPþ, considerando os termos do artigo 74, inciso ll da Lei Ne. 14.133/21.

2. JUSTIIICATIVA

o ANlvERsÁRlo or EMANcTpAçAo poLfTrcA DE sÄo coruçeLo Do AMARANTE - cE é um
evento de grande porte realizado pela Prefeitura Municipal, através do Fundo Municipal da Cultura.

É uma festa tradicional que faz parte do calendário anual do municfpio, destinada à
populaçäo Gonçalense e turistas, que tem o objetivo de resgatar historicamente a memória, a
cultura e os costumes, proporcionar o bem-estar, a integração e a convivência social.

A comemoração pelos 156 anos de Emancipação Política de São Gonçalo do Amarante - CE,

além de promover lazer, mobilizará toda a comunidade e como grande parte da população local
exercerá alguma atividade econômica durante o evento, fomentará a economia Municipal, pois
nêsse perfodo, tendo como base os anos anteriores, há sempre um aumento no consumo, vendas,
movimentação do comércio, maior lotação da rede hoteleira, restaurantes e transportes
rodoviários, êñ decorrência da expressiva quantidade de visitantes, trazendo excelentes
resultados.

Contudo, a contratação dos serviços para realização da festa, visa proporcionar um evento
- gratuito com qualidade, sustentabilidade, lucratividade e segurança, com apresentações de artistas

locais, regionais e de renome nacional. Sendo necessária a contratação de atrações consagradas
pela crítica especializada e opinião pública, assegurando os direitos difusos sociais e culturais da
população gonçalense e visitantes. Uma atração que atenda ao público alvo presente nesse evento,
baseando-se nas ediçöes anteriores, que possua um preço coerente, razoável e proporcional do
preço praticado a ser desembolsado pela Administração.

Neste contexto, apresentamos o documento de formalização de demanda, voltado à

contratação de atração artfstica parÊ¡ apresentação no ANIVERSÁR|O DE 156 ANOS DE

EMANCIPAçÃo nOlfrlcA DE SÄO eoruçnlo DO AMARANTE-CE, com total observåncia das normas
vigentes em nossa legislação.

3. FUNDAMENTO JURíDICO

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienaçöes é uma
exigêncla constitucional, para toda Administração Ptlblica, conforme ditames do artigo 37, XXI da
cFl88.
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artigo 37- (omissis)

"XXl - ressalvados os casos especificados na
legislaçäo, as obras, serviços, compras e alienaçöes
serão contratados mediantê processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçöes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçöes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."

Ar't. 74. É inexigfvel a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

ll - Contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crftica especializada ou
pela opinião pública;

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi então criada a
NLL Lei Ns. 14.133 /2L, mais conhecida como Lei de Licitaçöes e Contratos Administrativos.

Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar
licltaçãq tornando-a dispensada, dispensávet e inexigível.

lnexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigfvel; que näo é
obrigatório ou compulsório. JEssÉ TORRES PEREIRA JUNIoR cuida do assunto asseverando que
"licitação inexigfvel equivale à licitação impossível; é inexigfvel porque impossfvel; é impossível
porque não há como promover-se a competição,,.

Ora, em regra exige'se a licitação, com vistas a obter a proposta mais vantajosa dentro de um
universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de um bem ou a
contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas que possam
atender à sua necessidade.

A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de múltiplos
fornecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo de produto/serviço. Muitos
interessados em condiçäo de serem contratados podem fornecer à Administração, desde que
atendidos os pré-requisitos documentais e as especificaçöes da contratação. Há todo um universo
de competidores. Da mesma forma em relação aos objetos a serem contratados, os quais
claramente se tratam de bens ou serviços corriqueiros, cuJa oferta está fácil e ordinariamente
disponfvel no "mercedo padrão" dada a sua multiplicidade, fato este que justifica a abertura de um
procedimento licitatório.

Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa está a realização do certame para a
obtenção da melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a isonomia entre os
competidores.

Diante disso, a regra é licitar, pois a escolha de um determinado fornecedor sem o devido
procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem vários com
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possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da competição, ferindo
frontalmente o princípio da isonomia.

Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um determinado
serviço, que possui caracterfsticas especiais e especificaçöes fmpares, não existentes usualmente
no "mercddo pddrão", torna-se impraticável a realização de licitação, pois o universo de
competidores é restrito.

Nessa situaçäo, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de um
universo de fornecedores, dá lugar à sua excecão de não licitar. pois o objeto assume uma
caracterfstica de tamanha slngularldade que se torna incompatível realizar uma competição, em
razão da particularidade do objeto almejado pela Administração, haja vista que apenas um bem ou
serviço especffico, com certas características, irá satisfazer o interesse público. Como afirma CELSO

ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes.
Não se licitam coisas desiguais."

Logo, a lnexigibilldade de licltação deriva da inviabilidade de competição. Esta é uma
consequência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses de
ausência dos pressupostos necessários à licitação.

Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competiçäo existe um objeto singular.
A singularidade consiste na "impossibilidode de encontrar o objeto que satísfaz o interesse público
dentro de um gênero padronízodo, com uma categorid homogêneo". É aquele que poderia ser
q ualificado como infunsível.

Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação de
serviços artfsticos, à luz dos critérios estipulados no art. 74, inciso ll, da NLL Lei Ne. L4.L33/2L.

Com efeito, a lei de licitaçöes declara textualmente inexigível licitaçäo quando se trate de
contratação de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica especializada ou pela opinião pública."

JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (in Contratação Direta sem Licitação. 5e ed. Brasília
Jurídica. 2004, p. 6L3-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta existem três
requisitos, além da inviabilidade de competição:l) que o objeto da contratação seja o serviço de
um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo; 3) que o
contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.".

Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da
competição, constitui tlpica obrigação de fazer, do tipo intuítu personoe, isto é, que só pode ser
realizada diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutlvel inviabilidade de realização de
licitação, uma vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as caracterfsticas pessoais de seus
autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma, dificultando a deflniçäo do objeto ou os
parâmetros para avaliar qual a proposta mais conveniente.

Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua
produção intelectual ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso Antônio
Bandeira de Mello define como "sÍngularidade relevdnte" conforme trecho adiante transcrito:

"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da
licitação é a singularidade relevante, ou seja; cumpre
que os fatores singularizadores de um dado serviço
apresentem realce pera a satisfação da necessidade
administrativa. Em suma, que as diferenças advindas da
singularidade de cada qual repercutam de maneira a
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autorizar a presunção de que o serviço de um é mais
indicado do que o seruiço de outro,,.

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artfsticos têm esses predicados. Somente
os artistas que por sua consagração pela crftica ou público gozam dessa circunstância especial,
marcante para a população ou para a Administração Pública, e se revestem desse caráter singular.

Segundo os critérios estipul dos na NLL no art.74, inciso ll, da Lei Ne. 14.133/21, pode-sea

claramente perceber que maior relevância se deve dar à consagracão do artista a ser contratado.
Diante da consagração da artista, vislumbra-se a nâtureza ¡ncomum do serv¡co, se enquadrando ao
conceito legal estatuído no dispositivo da Nova Lei de Licitações. Desse modo, a singularidade do
objeto pretendido pela Administração é o ponto fundamental da questão.

Diante do exposto, vê-se gue o caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo
em que a lei classifica como licitação inexigível, pois a natureza dos serviços pretendidos conduz à
possibilidade da ressalva licitatória.

4. RAZAO DA ESCOTHA DA CONTRATADA- CONSAGRACÃO POPUTAR

"Seu Desejo", é uma banda de forró romântico brasileira com sede em petrolina-pE e parte
do prestigiado casting de artistas da Camarote Shows, liderada por Wesley Safadão, é uma
colaboração musical de destaque composta por Yara Tchê e Alessandro Costa.

Com mais de 20 anos de carreira, Yara Tchê e Alessandro Costa são artistas experientes que
trilharam um caminho brilhante. Durante mais de 16 anos fizeram parte da icônica banda Desejo de
Menina, consagrando grandes sucessos como "To Bem Passou", "Cumplicidade',, ,'Raio de Sol",
"vida vazia", "Adeus Aquele Amod', 'Sorte", "Diga sim pra mim" e o fenômeno "Baú da Desejo".

Ao longo de suas trajetórias, Yara Tchê e Alessandro conquistaram uma extensa legião de fãs
em todo o país, refletindo sua originalidade e excelência musical. Com shows sempre lotados, a
dupla apresenta um repertório emocionante, repleto de cançöes marcantes.que cativam o público,
resultando em momentos de pura conexão e energia compartithada, em que cada melodia é
entoada em coro, tornando cada apresentação uma experiência inesquecfvel.

Junto a Camarote Shows estreamos a label 'Festival Desejando'. Este evento atraiu uma
audiência de mais de 20 mil pessoas em suas duas ediçöes, contando com a presença de
renomados artistas como Pabllo, Nadson Ferinha, Thiago Aquino e Taty Girl. O 'Festival Desejando'
é um projeto itinerante de destaque, planejado para percorrer todo o Brasil.

A banda Seu Desejo com Yara Tchê e Alessandro está prestes a eternizar um marco grandioso
com a gravação do primeiro DVD, em uma noite memorável em Fortaleza. A produção audiovisual
de tirar o fôlego será imortalizada no dia 9 de março, no prestigioso Marina Park, com participações
épicas de renome como Wesley Safadão, Taty Girl e Walkyria Santos. Tudo isso emoldurado por
uma espetacular megaestrutura que promete elevar o evento a um patamar inigualável. O evento
será realizado pela Camarote shows empresa liderada por wesley safadäo.
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5. JUSTTFTCATTVA pE PRECO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário deve ser meta permanente
de qualquer administração. Considerando esse aspecto, a Secretaria Municipal de Cultura
constatou que os valores praticados pela empresa contratada são perfeitamente compatíveis com
aquele praticado pela referida empresa junto a outros órgãos/entes em ações semelhantes,
utilizando-se da mesma forma de contratação, conforme comprovação em anexo.

Assim, o valor da contratação será de R$ 280.000,00 {DUZENTOS E OTTENTA Ml[ REAtSl,
referente a apresentação artística com duração prevista de OlH(uma hora) 50MlN(cinquenta
minutos).

Em favor de YARA TCHE E ATESSANDRO EVENTOS [TDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ Ne. 3O.33L.2671A0AL-22, com sede na Rua Dezesseis, no 221", Cohab Vl,
Petrolina/PE, CEP: 56.309-175, E-mail : va leentretenimento@sma il.com.

6. porAcÃo oRCAMENTARn E FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2O24 do FUNDO

MUNICIPAL DA CULTURA, classificados sob o código: DOTAçÃO ORçAMENTÁnIR: 130213 392OOAL
z.LOe REALTZAçÄO DE FESTE OS E EVENTOS PARA PROMOçÃO DAS TRADTçöES DO MUNtCfptO,
ETEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA, SUB ELEMENTO

3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS, FONTE DE RECURSO: 1500000000 RECURSOS NAO
VINCULADOS DE IMPOSTOS.

A!r}**.,/LJ* As*t*
CLEIISON MENDES ANDRADE

Secretário Munícipal de Cultura
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ITEM DESCRrcÃO UNID qUANT v. uNrÁRro V. TOTAT

L

CoNTRATAçÃO Oe SHOW ARTISflCO
DA BANDA SEU DESEJO, PARA

APRESENTAR.SE NO ANIVERSÁRIO DE

1s6 ANOS DE EMANCTPAçÄO POLIflCA
DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE,

A SER REALIZADO NO DIA 29 DE

NOVEMBRO DE 2024, NA SEDE DO

MUNICfPIO.

sERVrçO 01 Rs 280.000,00 Rs 280.000,00


